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Concede gratificaçãõ por risco de
vida aos vigilantes municipais.

Faço saber, no uso das atribuições que me confere o
§ 59, do art. 47, da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal apro-
vou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - Ao servidor municipal detentor do cargo de
vigilante será concedida gratificação por risco de vida, no va
lar de 25% (vinte e cinco por cento) sobre os vencimentos.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Por
to Alegre, 09 de abril de 1984.
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